INDICAÇÃO     Nº      744          , DE 2.002

INDICO, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, Dr. GERALDO ALCKMIN FILHO, para que determine ao Órgão competente a adoção das medidas necessárias, com urgência, no sentido de realizar serviços de melhoria na sinalização da  Mogi – Bertioga (SP 98), entre os quilômetros 4 e 19, especialmente nos trechos correspondentes aos kms 4, 5 e  6, onde há a ocorrência de inúmeros acidentes.

JUSTIFICATIVA

A Rodovia Mogi –Bertioga (SP-98) recebe um grande afluxo de veículos, especialmente nos finais de semana, quando dezenas de milhares de motoristas dirigem-se ao litoral norte.

As péssimas condições em que se encontra a sinalização em praticamente toda a extensão  da Mogi – Bertioga está confundindo os motoristas, causando, por consequência, inúmeros acidentes automobilísticos, especialmente no período noturno, ferindo e ceifando, em muitos casos, inúmeras vidas.

Faz-se necessário, portanto, a adoção urgente das medidas necessárias por parte dos Órgãos estatais competentes para que se possa oferecer  a dezenas de milhares de pessoas uma estrada bem sinalizada, capaz de proporcionar-lhes segurança e comodidade em suas viagens.




Sala das Sessões, em 22/04/2002

a) LUÍS CARLOS GONDIM
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